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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000725/2010-41

DECISÃO n.º 99/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  apurar o desmatamento de mangue no município de Canguaretama em decorrência da atividade de carcinicultura exercida pelo Sr. Armando José e Silva (CPF sob o nº 107.617.304-78), em virtude do qual foi expedido o Auto de Infração n. 493/2004 do IDEMA.

2.
Oferecida transação penal contra o Sr. Armando José e Silva, verificou-se que os viveiros estavam sendo operados pelo Sr. Luiz Carlos Hollanda e Silva, contra quem, igualmente, foi oferecida transação penal, que, contudo, não foi aceita (fl. 105). 

3.
A fim de instruir a futura ação civil pública, se fazem necessárias informações da SPU e do IDEMA já determinadas no despacho n. 428/2011.

4.
Destarte, havendo necessidade de prosseguir com a instrução do feito, a prorrogação do presente inquérito é medida que se impõe.

5.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 15 de novembro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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